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Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski
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Curitiba, 04 de Fevereiro de 2026

Diretor(a) da Receita Estadual do Paraná

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO

    A Receita Estadual do Paraná cientifica os sujeitos passivos dos autos de 
infração abaixo relacionados, que foram expedidas as respectivas decisões de 
primeira instância (Lei n. 18.877/2016, artigo 50).
    Decorridos dez dias corridos da publicação deste edital, as intimações serão 
consideradas efetuadas (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV).
    A partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta dias corridos para 
pagamento ou parcelamento do crédito tributário, contados na forma do artigo 
36 da Lei n. 11.580/1996, e conforme o calendário de expediente bancário do 
município da sede da Delegacia da Receita (DRR) da origem da medida fiscal.
    Também a partir da data da intimação, terão prazo de até trinta dias úteis 
para a apresentação de recurso ordinário contra a parte mantida, caso sejam 
atendidas as condições do artigo 52 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da 
redação dada pelo artigo 2º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), 
contado na forma do artigo 22 da Lei n. 18.877/2016 (e sendo adotado o 
calendário de expediente da sede da Receita Estadual do Paraná, localizada no 
município de Curitiba), podendo ainda, efetuar depósito administrativo do 
montante integral (Lei n.18.877/2016, artigo 46), caso queiram fazer cessar a 
incidência dos juros de mora.
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS (para qualquer 
data de fato gerador ou penalidade) ou de ITCMD (cujos fatos geradores 
tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016 e com as penalidades previstas nos 
incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei n. 18.573/2015), o valor 
da multa e respectivos juros de mora serão reduzidos em vinte e cinco por 
cento, na forma das leis de cada imposto citado.
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS apurado pelas 
regras do Simples Nacional, decorrentes de impugnação tempestiva, o valor da 
multa será reduzido em trinta por cento (Lei Complementar n. 123/2006, artigo 
35; Resolução CGSN n. 140/2018, artigos 95 e 96, parágrafo único, inciso II, 
alínea “a”; Lei n. 9.430/1996, artigo 44, parágrafo 3º; Lei n. 8.218/1991, artigo 
6º, inciso III). No caso de parcelamento, sob a mesma condição, o valor da 
multa será reduzido em vinte por cento (Lei Complementar n. 123/2006, artigo 
35; Resolução CGSN n. 140/2018, artigo 46, inciso IV, alínea “b”; Lei n. 
9.430/1996, artigo 44, parágrafo 3º; Lei nº 8.218/1991, artigo 6º, inciso IV) na 
forma da lei.
    Caso a decisão em primeira instância promova alteração da penalidade do 
auto de infração, o benefício reducional da etapa de lavratura será novamente 
disponibilizado, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 18.877/2016.
    Os sujeitos passivos poderão pagar a importância que entenderem devida e 
impugnar o restante da exigência, nos termos do artigo 16 da Lei n. 
18.877/2016.
    Ficam os sujeitos passivos cientificados, ainda, que as decisões que 
determinem a nulidade, a redução ou o cancelamento do crédito tributário, na 
forma do artigo 51 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da redação dada pelo 
artigo 1º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), serão objeto de recurso 
obrigatório, denominado "reexame necessário", com encaminhamento ao 
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais nos casos em que o montante 
dispensado atualizado, verificada essa condição na data da decisão, for superior 
a:
    I - 500 UPF/PR (quinhentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), 
quando se tratar do ICMS;
   II - 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), quando se 
tratar de ITCMD ou IPVA.
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 
do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR.

Relação dos Autos de Infração

------------------------------------------------------------------------------------------------

Ciência das Decisões de Primeira Instância
Edital n. 6/2026

8ª DRR - Londrina

Auto de infração: 8003242-0

Identificação: (*) Sujeito Passivo:

Mérito: Parcialmente Procedente

021.255.999-02 ERICA OBARA OUCHIDA
------------------------------------------------------------------------------------------------

8ª DRR - Londrina

Auto de infração: 8003245-5

Identificação: (*) Sujeito Passivo:

Mérito: Parcialmente Procedente

021.255.999-02 ERICA OBARA OUCHIDA
------------------------------------------------------------------------------------------------

8ª DRR - Londrina

Auto de infração: 8003248-0 Mérito: Procedente

Identificação: (*) Sujeito Passivo:

021.255.999-02 ERICA OBARA OUCHIDA
------------------------------------------------------------------------------------------------

11ª DRR - Umuarama

Auto de infração: 8004653-7

Identificação: (*) Sujeito Passivo:

Mérito: Procedente

333.988.529-04 ODETE IORIS KOCHE
------------------------------------------------------------------------------------------------

(*)=> CAD-ICMS, CNPJ ou CPF
------------------------------------------------------------------------------------------------

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski
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Diretor(a) da Receita Estadual do Paraná

Curitiba, 04 de Fevereiro de 2026
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